PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 369, DE 03 DE AGOSTO DE 2015.

Dispõe sobre a aprovação das  Contas Municipais relativas ao exercício financeiro de 2005 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º. Fica aprovada a Prestação de Contas do Município de Timóteo, relativa ao exercício financeiro de 2005 
Art. 2º. A Prestação de Contas foi aprovada pela maioria de 2/3 dos membros da Câmara, deixando de prevalecer o parecer prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais.
Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 4º.  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 03 de agosto de 2015.
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JUSTIFICATIVA

A apresentação do presente Projeto de Decreto Legislativo visa atender ao disposto no Art. 252 do Regimento Interno desta Casa.

Embora a Corte de Contas do Estado de Minas Gerais tenha exarado parecer pela rejeição das  contas do Município de Timóteo relativas ao exercício de 2005, esta Casa, através de sua Comissão Permanente de Orçamento e Finanças Públicas, propõe o presente projeto, que rejeita o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais e aprova as respectivas contas, tendo em vista a aplicação do princípio da insignificância e da razoabilidade, solicitando o apoio dos nobres Edis para aprovação da referida matéria.

Sala das Sessões, 03 de agosto de 2015.
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